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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 26ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - 

PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810228

Processo nº 0160454-48.2022.8.17.2001

REQUERENTES: HOSPITAL ALFA S/A, NOVO MUNDO AGRICOLA LTDA, PLANALTINA AGRICOLA LTDA, FR BRASIL 

IMOVEIS LTDA, HOSPITAL DA BAHIA S/A, R S P AGRICOLA LTDA, NOVOLINDA CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA S/A, FR CORP PARTICIPACOES S.A, GARDEN ATLANTICUS EMPREEDIMENTOS IMOBILIARIOS 

LTDA, MIRANTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, VPF ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA, HAL 

S/A - ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR, RSP CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS S/A, CAPITAO RIBELINHO 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, AGRO INDUSTRIAL ZABELE LTDA, FR CONSTRUCOES E 

INCORPORACOES LTDA 

AUTOR: ANNE VANESSA FARIAS DA SILVA 

REQUERIDO: AURINO MENDES DE LIMA 

RÉU: SILVIA DE ALBUQUERQUE COUTINHO 

 

 

            DECISÃO INTERLOCUTÓRIA COM FORÇA DE OFÍCIO¹

 
 
  

Trata-se de Recuperação Judicial em que, após a última Decisão de ID n°133847872, foram apresentadas petições pelas Partes interessadas. PASSO a apreciá-las. 

  
  

Ab initio, no tocante ao pleito contido no petitório de ID n° 134317247, que versa acerca dos ofícios a serem expedidos à Receita Federal, ANOTO que, em consulta ao sítio eletrônico da Receita Federal, constata-se que não mais subsistem as inconsistências indicadas.

  
  

Ante os elementos já constantes dos autos, incluindo a concordância da Administradora Judicial, DEFIRO a prorrogação do STAY PERIOD pelo prazo de 90 (noventa) dias.

  
  

Por oportuno, DETERMINO à Diretoria Cível que proceda com a retificação do polo ativo, retirando o nome de ANNE VANESSA FARIAS DA SILVA, uma vez que se trata de pessoa estranha ao rol de empresas Recuperandas.

  
  

Em apreciação aos embargos de declaração apresentados pela Fazenda Nacional (ID de n° 130783268 - Pág. 1/5), que se insurge contra a decisão de ID n° 122535962, sob a alegação de o vergastado decisum ter incorrido em omissão, ao ressalvar as execuções de natureza fiscal da ordem de suspensão, bem como no que tange à dispensa de certidões negativas para que as Recuperandas exerçam as suas atividades, tenho por REJEITÁ-LOS pelas razões que passo a expor.
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De saída, cabe frisar que, da leitura conjunta dos arts. 187 do CTN, e 6º, § 7º-B, da Lei n° 11.101/2005, depreende-se que é fato notório que os débitos tributários não se submetem à recuperação judicial, sendo inócua a insurgência apresentada. De mais a mais, a jurisprudência do STJ tem sido assente ao entender como inexigível a demonstração da regularidade fiscal para as empresas em recuperação judicial, tanto para continuar no exercício da sua atividade, quanto para contratar ou continuar executando contratos com o Poder Público, não sendo demais ressaltar, à inteligência do que dispõe o art. 57 da LRJF, e ao que faculta a Lei 14.112/2020, que modificou partes sensíveis da própria LRJF e da Lei 10.522/2002, de que o contribuinte dispõe de meios relevantes para liquidar os débitos inscritos em dívida ativa da União até a juntada do plano de recuperação judicial e aprovação pela assembleia-geral de credores. 

  
  

Acerca das petições que versam acerca de créditos constituídos em desfavor da  ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA BENEFICENTE DO RECIFE, como já feito antes, ORDENO o seu desentranhamento, uma vez que a Associação não figura no rol de empresas Recuperandas, devendo os credores executarem o crédito na via originária, ressalvadas as hipóteses em que houver condenação trabalhista solidária com o Hospital Alfa ou outra empresa integrante do mesmo Grupo empresarial.

  
  

Ainda sobre os pedidos de habilitação de crédito em desfavor da ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA BENEFICIENTE DO RECIFE e, atento aos ditames do Termo de Cooperação Judiciária firmado entre o TJPE, o TRT-6 e o TRF-5, acerca das recuperações judiciais, DETERMINO a expedição de ofício ao Núcleo de Cooperação Judiciária do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, a fim de informar que a referida Associação não figura como Parte na presente recuperação judicial.

  
  

Por fim, INTIME-SE a Administradora Judicial, para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição de ID n° 139150408 - Pág. 1/2, apresentada pelas empresas Recuperandas e que sustenta haver inconsistências na lista de credores;

  
  

Outrossim, no mesmo prazo, atento ainda aos valores objeto de depósito judicial vinculado à Ação de Consignação em Pagamento, em que o Hospital Alfa figura como destinatário/consignatário, DETERMINO a intimação das empresas Recuperandas para que apresentem um parecer contábil atualizado, indicando de modo detalhado as despesas fixas mensais do Grupo, bem como apresente um plano de utilização desses recursos no fomento de suas atividades.

  
  

Após a manifestação da Administradora Judicial e das empresas Recuperandas, VOLTEM os autos conclusos para apreciação dos pleitos pendentes de análise, incluindo as petições dos alegados Credores.

  
  

INTIMEM-SE e cumpra-se com brevidade.

 

Recife, 2 de agosto de 2023.

JOSÉ ARNALDO VASCONCELOS DA SILVA

 Juiz de Direito em exercício cumulativo

 
__________________________________________________________

____________________________________

 DIREITO EMPRESARIAL, TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E MONTAGEM DE INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS DE PRODUÇÃO DE PETRÓLEO 
E GÁS NATURAL COM A PETROBRAS. PAGAMENTO DO SERVIÇO PRESTADO. EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO 
DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DA EMPRESA PRESTADORA DOS SERVIÇOS. IMPOSSIBILIDADE. 
SOCIEDADE EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ARTS. 52 E 57 DA LEI N. 11.101/2005 (LF) E ART. 191-A DO CÓDIGO 
TRIBUTÁRIO NACIONAL (CTN). INOPERÂNCIA DOS MENCIONADOS DISPOSITIVOS. INEXISTÊNCIA DE LEI 
ESPECÍFICA A DISCIPLINAR O PARCELAMENTO DA DÍVIDA FISCAL E PREVIDENCIÁRIA DE EMPRESAS EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. 1. O art. 47 serve como um norte a guiar a 
operacionalidade da recuperação judicial, sempre com vistas ao desígnio do instituto, que é "viabilizar a superação da situação de 
crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos 
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interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica". 2. 
Segundo entendimento exarado pela Corte Especial, em uma exegese teleológica da nova Lei de Falências, visando conferir 
operacionalidade à recuperação judicial, é desnecessário comprovação de regularidade tributária, nos termos do art. 57 da Lei n. 
11.101/2005 e do art. 191-A do CTN, diante da inexistência de lei específica a disciplinar o parcelamento da dívida fiscal e 
previdenciária de empresas em recuperação judicial (REsp 1187404/MT, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE 
ESPECIAL, julgado em 19/06/2013, DJe 21/08/2013). 3. Dessarte, o STJ, para o momento de deferimento da recuperação, 
dispensou a comprovação de regularidade tributária em virtude da ausência de legislação específica a reger o parcelamento da 
dívida fiscal e previdenciária de empresas em recuperação judicial. Nessa linha de intelecção, por óbvio, parece ser inexigível, 
pelo menos por enquanto, qualquer demonstração de regularidade fiscal para as empresas em recuperação judicial, seja para 
continuar no exercício de sua atividade [...].(STJ - REsp: 1173735 RN 2010/0003787-4, Relator: Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, Data de Julgamento: 22/04/2014, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 09/05/2014).
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